
PORTARIA Nº 84/2021 

Dispõe sobre a delegação de competência 
à autoridade que especifica da Secretaria 
Municipal de Finanças. 

           O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições 
legais e,  

          CONSIDERANDO o elevado número de assinaturas apostas pela autoridade da 
Secretaria Municipal de Finanças nos documentos que especifica; 

          CONSIDERANDO que a assinatura dos documentos expedidos em série ou de 
emissão repetitiva absorvem a maior parte do expediente dessa autoridade, com prejuízo da 
administração do órgão que lhe é subordinado, contrariando o princípio da eficiência; 

          CONSIDERANDO a otimização operacional, sobretudo no que se refere à 
economicidade, à eficiência e à celeridade para melhor atendimento do interesse público, pois 
agiliza e aperfeiçoa a execução dos trabalhos cotidianos da Administração Pública; 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica o Diretor Administrativo da Secretaria Municipal de Finanças 
autorizada a assinar os Termos de Referência. 

Art. 2º. A utilização indevida de assinatura autorizativa, de que resulte ou não, 
prejuízo ao Município de Goiânia, caracterizará infração funcional, a ser apurada em processo 
administrativo disciplinar, sem prejuízo de responsabilidade penal e civil, conforme o caso.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021. 

Dê-se Ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

  GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, aos 25 dias do 
mês de fevereiro de 2021. 

ALESSANDRO MELO DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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